LEI Nº 860

Autoriza doação de  terreno.       


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Paróquia de Nossa Senhora do Rosário uma faixa de terreno de propriedade da Municipalidade, na Fazenda do Limoeiro, com uma área de mil, quatrocentos e trinta e dois metros e trinta e dois decímetros quadrados (1.432.32 ms2), limitando–se com a rua da Cruz, numa extensão de vinte e três metros; com terrenos do Município trinta e sete metros; com a rua 48 – vinte e sete metros, e ainda com a Prefeitura – trinta metros e dezenove metros, no quarteirão s/nº, da planta oficial da Cidade, de acôrdo com o croquis anexo que fará desta Lei, para se construir uma igreja.

Parágrafo único – O imóvel motivo desta Lei reverterá ao Município caso não se inicie a construção dentro de noventa dias e a termine no prazo de três anos, a partir da data da respectiva escritura de doação.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de setembro de 1966.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

